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INDICAÇAO

o Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa

de Leis e nos termos do contido na LDO/2019, através do Programa 0006 - Todos por

um trânsito melhor / somos todos trânsito, Ação 2316: Manter as Atividades da Diretoria

de Trânsito, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTíSSIMO SENHOR

PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo a demarcação de vagas para

estacionamento de veículos automotores na Rua Carlos Behrens, entre a Rua

Francisco Ferreira Albuquerque e o imóvel n?21 (Rua sem saída), no Jardim Laura

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPO MOURÃO, Estado ~ro, de 2019.

Vereador - PSL



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

INDICAÇÃO N° lSq /2019.

REQUERIMENTO N° /2019.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
11/2013.

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) Necessita de análise jurídica.

) não há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2017 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2017
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do RI.

( X ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151,§ 2°,
INCISO II, AlÍNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO RI.

Campo Mourão, 05 de Fevereiro de 2019.

..~.~.d.b ..~..~ .
Jéssica França dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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1206/2018 - 30/07 - INDICAÇÃO - Battilani - INSTALAR SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL E VERTICAL, EM ESPECIAL PLACAS DE VIA PREFERENCIAL
NAS VIAS DO JARDIM LAURA, LOURDES E COUNTRY CLUB: RUA ELIAS
FARHAT; RUA CHAFIC BADER MALUF; RUA CARLOS BEHRENS; RUA
JOSEPHINA WENDLING NUNES; RUA JUREMA POMPEO MIGUEL; RUA
PRESBÍTERO JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS FILHO, ANTIGA RUA
INHAMBAU; RUA SÃO PAULO; RUA MATO GROSSO; RUA FRANCISCO
FERREIRA ALBUQUERQUE; RUA BRASIL.
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 11 /02/2019

(x ) Indicaçào nO
( ) Requeruiento

__ 0159/2019
____ ./2019

( ) Projeto de Lei nO
( ) Emenda à L.O.M. nO

___ .....:/2019
___ .....:/2019

AUTOF\LÓ, Cabo Cruz

OCORRÊr'-JCIA :-----

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x ) veufica ~,:Jde Prejudicialidade.

) Vicio elecompetência da matéria. Competência do (a) , .

) Vicio de <rioem. Competência privativa do (a) .

) lnconstit. clonai por ferir: .

) InorêL3nir;por ferir: .

) Ileg~1por terir: .

) Pcss.ve' orrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

Obs: Co n lorr.ie certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe a indicação 1206/2018,que
trata do 11l0~ ,10 assunto.

) A i, ,'.::. - "\atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no programa da LDO.

) A 01 ;iC3Ç;j~\ atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer r~ro: ,.~+oem 12/02/2019

( ) fa'/hrlVe I .jramitacào.
( ) Iavoravc .rarnitaça.. com emendas.
( ) Pei apr -I -itaçào de substitutivo
(x ) Cor..:~~ -' tramitação

) , Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148

eds


